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MENSAGEM Nº 52/2020.

RAZÕES DE VETO TOTAL AO PROJETO DE LEI Nº 11/2020 QUE “DENOMINA VIA PÚBLICA ‘RUA ANTÔNIO JOSÉ DA SILVA”.

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS E SENHORES VEREADORES,

Venho comunicar que, após analisar a redação final do Projeto de Lei nº 11/2020, nos termos do Substitutivo n° 01, que “Denomina via pública ‘Rua Antônio José da Silva”, resolvi, conforme previsto no inciso II do artigo 82 da Lei Orgânica do Município de Sete Lagoas, VETÁ-LO TOTALMENTE fundado em razão de inconveniência ao interesse público.

Recebi a redação final devidamente submetida ao regular processo legislativo e após verificação das prerrogativas inerentes a esta proposição, passamos a expor as razões que a torna inapta.

A presente proposição estabeleceu a denominação de Rua “Antônio José da Silva”, para a rua “E”, logradouro público sem denominação oficial, que se inicia na rua “D” entre as quadras 06 (seis) e 07 (sete) e termina na Rotatória entre a Área de Preservação Permanente 03 (três), quadra 06 (seis), passagem de pedestre e Área Verde 03 (três), localizado no Bairro Village da Serra.

Contudo, após ser submetida à verificação com base nos arquivos da Superintendência de Rendas Imobiliárias do Município, foi verificado que a Lei nº 7.894 de 30 de abril de 2010 (cópia anexa), denominou a Rua “D”, situada no bairro Montreal II, de Rua Antônio José da Silva, sendo claramente incompatível esta semelhança.

Certo é que, a existência de 02 (dois) logradouros públicos com a mesma denominação pode causar confusão e dificuldades na identificação destes locais.

Apesar da louvável iniciativa do nobre Vereador Rodrigo Braga da Rocha, autor do Projeto de Lei em comento, em denominar este logradouro no Bairro Village da Serra, o mesmo não será possível, tendo em vista que a denominação que se pretende dar já foi anteriormente utilizada.

Compre esclarecer que é essencial que sejam efetivadas estas razões de veto com o objetivo de resguardar o interesse público, visto que tal paridade de denominação vem prejudicar a ordem pública, causando transtornos aos munícipes.

Desta forma é que, ante as razões retro expendidas, por ser o Projeto de Lei nº 11/2020, contrário ao interesse público, é que apresento o presente VETO TOTAL e submeto à elevada apreciação desta Casa Legislativa, esperando sejam as ditas razões acatadas.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 24 de agosto de 2020.
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